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CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU


R E Q U E R I M E N T O Nº. 797
SESSÃO ORDINÁRIA DE 5/12/2022

Excelentíssimo Senhor Presidente Da Câmara Municipal:
O Poder Executivo Municipal tem estipulado em Lei o prazo para responder os requerimentos elaborados e encaminhados pelos representantes do Poder Legislativo, no entanto, esse documento que segue abaixo, não houve nenhuma resposta para essa vereança, por tratar-se de assunto de grande relevância para essa vereadora, reiteramos o pedido do Requerimento nº 327/2022.

A elaboração das políticas públicas que são desenvolvidas pelo Poder Executivo e Poder Legislativo deverá ter uma conexão e participação da população de forma direta ou indireta, contudo, neste momento ratificamos e exaltamos a importância das instituições que realizam o controle social, participação popular e fomentam e apresentam de forma direta ou indireta os anseios da sociedade.

A participação popular é de grande valia na formulação da política pública ou apresentação das demandas da sociedade para determinado tema ou setor da cidade que se vive, contudo, o espaço, arena, agenda pública que deve ser utilizada pelos contribuintes neste momento são os Conselhos Municipais.

Os Conselhos Municipais são fomentados através de Leis, que devem ser regulamentados por Decretos Municipais, contudo, vale ressaltar que, a paridade entre o número de representantes da sociedade civil e do poder público devem se equiparar, trazendo assim, o princípio da razoabilidade, transparência e efetividade das ações deliberadas ou emanadas pelos colegiados.

O princípio da moralidade previsto no artigo 37 da CF/88 deve ser ratificado e seguindo como clausula pétrea do gestor e ente público, pois, acreditamos que esse princípio não pode deixar de perpetuar em todos os atos dos agentes públicos e daqueles que auxiliam a administração de forma direta ou indireta, remunerada ou não remunerada, assim sendo, acreditamos que os órgãos de controle (Conselhos Municipais) não poderão de deixar de seguir os princípios da Legalidade, Impessoalidade, Moralidade, Publicidade e Eficácia.

Essa vereadora vem, através deste requerimento, requisitar do Poder Executivo uma lista de todos os Conselhos Municipais que estão ativos, com a seguintes informações:

· Nome do Conselho; 
· Número da Lei de Criação do Conselho;
· Nominata do Conselho (última versão atualizada);
· Nome do (a) Presidente (a) do Conselho e Instituição que representa;
· Nome do (a) Vice-Presidente (a) do Conselho e Instituição que representa;
· Nome do (a) Secretario (a) do Conselho e Instituição que representa;
· Quais os Conselhos que possuem Fundos? E o número de suas Leis de Criação;
· Data e Horário das Reuniões do Conselho.
Parte integrante do Requerimento nº 797/2022.
Essas informações nos remeteram a debruçar sobre os dados apresentados pela municipalidade na busca da elaboração de um Projeto de Lei que otimize as ações dos Conselhos e minimize a ausência da participação popular.

Diante do exposto, REQUEREMOS, depois de cumpridas as formalidades regimentais, ouvido o Plenário, seja oficiado o Excelentíssimo Prefeito, MARIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA e ao Secretário de Participação Popular e Comunicação, ANDRÉ ROGÉRIO BARBOSA, solicitando, nos termos da Lei Orgânica do Município, fornecer resposta do Requerimento nº 327/2022, que trata sobre as mais diversas informações sobre os Conselhos Municipais de nosso município.

Plenário “Ver. Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 5 de dezembro de 2022.

Vereadora Autora ERIKA DA LIGA DO BEM
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